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ANEXO I – PREGÃO PRESENCIAL Nº 060/2019 – SRP 

 
TERMO DE REFERÊNCIA 

Processo Administrativo nº 102273/2019. 
  
 
1. INTRODUÇÃO: 
1.1. Para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Santa Cruz, elaboramos o presente Termo de 
Referência para que, através do procedimento legal pertinente, seja efetuado “Registro de Preços” para eventual 
aquisição de gêneros alimentícios da merenda escolar. 
 
1.2. A existência de preços registrados não obriga o ÓRGÃO GERENCIADOR a firmar as contratações que deles 
poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a contratação pretendida, sendo assegurada 
ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 
 
1.3. Os bens objeto da aquisição estão dentro da padronização seguida pelo órgão. 
 
 
2. DA JUSTIFICATIVA: 
2.1. A presente aquisição visa o fornecimento de alimentos variados e seguros, que contribuam para o crescimento 
e desenvolvimento saudável dos alunos matriculados nas Unidades de Ensino do município de Santa Cruz/RN, 
garantindo melhoria do rendimento escolar e segurança alimentar e nutricional, bem como, condições de saúde 
àqueles que necessitem de atenção especifica e em vulnerabilidade social, com acesso igualitário, respeitando as 
diferenças biológicas entre as faixas etárias. 
 
 
3. DA CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS: 
3.1. Os bens a serem adquiridos enquadram-se na classificação de bens comuns, nos termos da Lei n° 10.520, de 
2002, do Decreto n° 3.555, de 2000, e do Decreto 5.450, de 2005.  
 
 
4. DOS MÉTODOS E ESTRATÉGIAS DE SUPRIMENTO: 
4.1. Os produtos deverão ser fornecidos em até 03 (três) dias úteis após o recebimento da ordem de compras. 
 
4.2. Os produtos serão entregues de forma parcelada, cujas quantidades serão solicitadas conforme as ordens de 
compras a serem emitidas de acordo com a necessidade do órgão solicitante, não havendo estipulação de 
consumação mínima ou máxima, sendo OBRIGAÇÃO do licitante efetuar a entrega dos produtos solicitados 
RIGOROSAMENTE nas quantidades indicadas. 
 
4.3. Os produtos solicitados deverão ser entregues no Município de Santa Cruz/RN, na sede do órgão solicitante. 
 
4.4. Os produtos deverão apresentar prazo de garantia de, no mínimo, 12 (doze) meses, conforme o caso, a contar 
da data da efetiva entrega. 
 
4.5. Os produtos deverão estar em estrita conformidade com as normas definidas pelo INMETRO e ou ABNT, 
conforme o caso. 
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4.8. As mercadorias ainda não fornecidas não gerarão obrigação de pagamento ao ADJUDICATÁRIO, inclusive 
quanto a sua guarda. 
 
4.9. Os produtos serão fornecidos pelo prazo de 12 (doze) meses ou até enquanto durar o estoque, o que vier 
primeiro. 
 
4.10. As embalagens dos produtos deverão conter as respectivas especificações técnicas, informações do 
fabricante, apresentar dados de identificação do produto, procedência, data de fabricação, prazo de validade, 
conforme o caso. 
4.11. Os produtos deverão estar estritamente de acordo com as especificações constantes neste Termo de 
Referência, inclusive no que diz respeito às especificações de embalagens e validades. 
 
4.12. Conforme o caso, não serão aceitos produtos que tenham sido objeto de quaisquer processos de reciclagem e 
ou recondicionamento e ainda os que se apresentarem fora das embalagens originais de seus fabricantes. 
 
4.13. Sendo constatado o fornecimento de produtos de qualidade duvidosa e que não atendam aos critérios de 
aceitação do ÓRGÃO GERENCIADOR, o ADJUDICATÁRIO, após notificação, providenciará a regularização da 
qualidade dos mesmos, promovendo a substituição necessária em até 48 (quarenta e oito) horas, sem qualquer 
ônus adicional. 
 
4.14. Caso haja atraso na entrega dos produtos, o ADJUDICATÁRIO será notificado, devendo promover a devida 
regularização em até 48 (quarenta e oito) horas. 
 
 
5. DA AVALIAÇÃO DO CUSTO: 
5.1. O custo estimado total da presente contratação é de R$ 584.538,98 (quinhentos e oitenta e quatro mil, 
quinhentos e trinta e oito reais e noventa e oito centavos). 
 
5.2. O custo estimado foi apurado a partir de mapa de preços constante do processo administrativo, elaborado com 
base em orçamentos recebidos de empresas do ramo do objeto pleiteado. 
 
 
6. DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO: 
6.1. Os bens/produtos serão recebidos: 
a) Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da conformidade com as especificações 
constantes do Edital e da proposta; 

a.1) Nos termos do art. 74 da Lei n° 8.666/93, poderá ser dispensado o recebimento provisório nos casos de 
gêneros perecíveis e alimentação preparada, serviços profissionais e obras e serviços de valor até R$ 80.000,00 
(oitenta mil reais), desde que não se componham de aparelhos, equipamentos e instalações sujeitos à 
verificação de funcionamento e produtividade; 

b) Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes do Edital e da proposta, e 
sua consequente aceitação, que se dará até 05 (cinco) do recebimento provisório; e 

b.1) Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, 
reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

 
6.2. O recebimento de material de valor superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) será confiado a uma comissão 
de, no mínimo, 03 (três) membros, designados pela autoridade competente. 
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7. DAS OBRIGAÇÕES DO ADJUDICATÁRIO: 
7.1. O ADJUDICATÁRIO obriga-se a: 
a) Efetuar a entrega dos bens/produtos em perfeitas condições, no prazo e locais indicados pelo ÓRGÃO 
GERENCIADOR, em estrita observância das especificações do Edital e da proposta, acompanhado da respectiva 
nota fiscal constando detalhadamente as indicações da marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de 
garantia e ou validade, conforme o caso; 
b) Os bens/produtos devem estar acompanhados do manual do usuário, com uma versão em português, e da 
relação da rede de assistência técnica autorizada, conforme o caso; 
c) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do 
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), conforme o caso; 

c.1) O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação do ADJUDICATÁRIO de, a critério do ÓRGÃO 
GERENCIADOR, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo de 24 
(vinte e quatro) horas o produto com avarias ou defeitos; 

d) Atender prontamente a quaisquer exigências do ÓRGÃO GERENCIADOR, inerentes ao objeto da licitação; 
e) Comunicar à ÓRGÃO GERENCIADOR, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
f) Manter, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; e 
g) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, 
fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a 
incidir na execução do objeto. 
 
 
8. DAS OBRIGAÇÕES DO ORGÃO GERENCIADOR: 
8.1. O ÓRGÃO GERENCIADOR obriga-se a: 
a) Receber provisoriamente os bens/produtos, disponibilizando local adequado; 
b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens/produtos recebidos provisoriamente com as 
especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivos;  
c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pelo ADJUDICATÁRIO, através de servidor 
especialmente designado; e 
d) Efetuar os pagamentos no prazo previsto. 
 
 
9. DAS MEDIDAS ACAUTELADORAS: 
9.1. Consoante o artigo 45 da Lei nº 9.784, de 1999, o ÓRGÃO GERENCIADOR poderá, sem a prévia manifestação 
do interessado, motivadamente, adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, em caso de 
risco iminente, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 
 
 
10. DO CONTROLE DA EXECUÇÃO: 
10.1. A fiscalização da contratação será exercida por um representante do ÓRGÃO GERENCIADOR, ao qual 
competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do objeto, e de tudo dará ciência.  
 
10.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do ADJUDICATÁRIO, inclusive 
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou 
emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em 
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corresponsabilidade do ÓRGÃO GERENCIADOR ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 
da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
10.3. O fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto, indicando 
dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis. 
  
11. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
11.1. A disciplina das infrações e sanções administrativas aplicáveis no curso da licitação e da execução é aquela 
prevista no Edital. 
 
 
12.  DAS ESPECIFICAÇÕES DOS ITENS: 
12.1. As propostas deverão ser apresentadas conforme itens, especificações, quantidades e preços de referência 
abaixo relacionados. 

 

Item - Código - Descrição Unidade Quantidade 
Vlr. Unit. 
Máximo 

Vlr. Total 

1 - 0020268 - Alho Graúdo do tipo comum, cabeça inteira fisiologicamente 
desenvolvido, com bulbos curados, sem chocamento, danos mecânicos ou 
causado por pragas de acordo com a resolução 12/78 da CNNPA. Deverá 
ser transportada em carro refrigerado conforme legislação vigente.  

KG 450 17,38 7.821,00 

2 - 0010951 - Carne bovina magra (músculo moída) A carne moída deve 
ser originária da peça inteira que deve ser resfriada, limpa, não amolecida 
nem pegajosa, cor e odor próprios da espécie, sem manchas esverdeadas 
ou pardacentas, com no máximo 5% de sebo e gordura, ser isenta de 
cartilagens, ossos e corpo estranho, conter no máximo 3% de aponeurose. 
Embalagem primária: sacos a vácuo, termoencolhíveis, atóxica, 
transparente, resistente e vedação termossoldada com etiqueta interna de 
identificação onde deve constar a marca, número do registro no Ministério 
da Agricultura/SIF/DIPOA e carimbo de inspeção do SIF do registro no 
órgão de inspeção sanitária e data de produção.  

KG 4.900 16,20 79.380,00 

3 - 0021483 - Carne bovina (Tipo Músculo) De 2ª qualidade (tipo músculo), 
resfriada, embalada individualmente. Deverá ser entregue limpa e 
apresentar no máximo 5% de sebo e gordura, igualmente distribuída pela 
peça, ser isenta de cartilagem, osso e corpo estranho, conter no máximo 
3% de aponeurose. Apresentando aspecto, cor vermelha brilhante e odor 
próprio da espécie, não amolecida, nem pegajosa, sem manchas 
esverdeadas ou pardacentas. Deve ser firme e elástica. A embalagem 
primária: sacos a vácuo, termoencolhíveis, atóxica, transparente, resistente 
e vedação termossoldada com etiqueta interna de identificação onde deve 
constar a marca, número do registro no órgão de inspeção sanitária e data 
de produção. Embalagem secundária: em caixa de papelão reforçada que 
deverá conter dados de identificação, procedência, número de lote, data de 
produção e validade, peso líquido e bruto, marca e número do registro no 
Ministério da Agricultura/SIF/DIPOA e carimbo de inspeção do SIF. O 
produto deverá apresentar validade mínima de 20 (vinte) dias a partir da 
data de entrega na unidade requisitante.  

KG 3.000 16,35 49.050,00 
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4 - 0010961 - Goma de tapioca De primeira qualidade, lavada e peneirada, 
livre de impurezas. Embalada em saco plástico resistente e transparente, 
contendo nome e endereço do fabricante, data de fabricação e prazo de 
validade de acordo com a resolução 12/78 da CNNPA.  

KG 200 5,19 1.038,00 

5 - 0020277 - Leite Tipo C pasteurizado Leite de Vaca, de cor, sabor e odor 
característicos, integral homogeneizado, com teor de gorduras de 3%, 
ausentes qualquer tipo de impurezas ou elementos estranhos. Embalagem 
plástica de polietileno resistente, contendo 1 litro, com identificação do 
produto, especificação dos ingredientes, informação nutricional, marca do 
fabricante e informações do mesmo, prazo de validade, peso líquido e 
rotulagem de acordo com a legislação, o produto deverá ter registro no 
ministério da agricultura e/ou ministério da saúde. Validade mínima de 4 
dias.  

Litro 1.500 3,59 5.385,00 

6 - 0020278 - Pão de forma tradicional Fatiado e embalado em saco 
plástico transparente. Composto de farinha de trigo especial enriquecida 
com ferro e acido fólico, água, sal, e fermento químico. Contendo na 
embalagem especificação dos ingredientes, rotulo nutricional, informações 
do fabricante e data de vencimento. Atender as especificações técnicas da 
RDC nº 90, de 18 de Outubro de 2000, registro no SSAP. Não devem 
apresentar cor esverdeada com pontos brancos e cinza (mofo); não devem 
estar com cheiro de mofo; não devem apresentar perfurações; as fatias 
devem estar inteiras e firmes. Embaladas em embalagens de 500g, sem 
violação.  

Unidade 500 5,00 2.500,00 

7 - 0020279 - Pão seda Contendo informações dos ingredientes, nome e 
endereço do fabricante. Com teor de sódio abaixo de 2% de sal em base 
de farinha de trigo, composição: água, sal, e fermento químico. Deverão 
ser acondicionados em sacos de polietileno atóxico, resistente e 
transparente de forma que o produto seja entregue íntegro, com os dizeres 
de rotulagem. O produto deverá apresentar validade mínima de 24 horas 
após entrega. Unidade 50g.  

KG 500 8,20 4.100,00 

8 - 0020280 - Pão tipo francês De primeira qualidade. Com teor de sódio 
abaixo de 2% de sal em base de farinha de trigo, composição: farinha de 
trigo especial enriquecida com ferro e ácido fólico, água, sal, e fermento 
químico. Atender as especificações técnicas da RDC nº 90, de 18 de 
Outubro de 2000. Deverão ser acondicionadas em sacos de polietileno 
atóxico, resistente e transparente de forma que o produto seja entregue 
íntegro. O produto deverá apresentar validade mínima de 24 horas após 
entrega. Unidade de 25 a 50g.  

KG 600 8,32 4.992,00 

9 - 0020281 - Torradas de Pão Francês De primeira qualidade. Com teor 
de sódio abaixo de 2% de sal em base de farinha de trigo, composição: 
farinha de trigo especial enriquecida com ferro e acido fólico, água, sal, e 
fermento químico. Atender as especificações técnicas da RDC nº 90, de 18 
de Outubro de 2000. Deverão ser acondicionadas em sacos de polietileno 
atóxico, resistente e transparente de forma que o produto seja entregue 
íntegro. O produto deverá apresentar validade mínima de 24 horas após 
entrega. Embalagem de 1000g.  

KG 600 17,20 10.320,00 

10 - 0020282 - Pão tipo Hot Dog De primeira qualidade. Composto de 
farinha de trigo especial enriquecida com ferro e acido fólico, água, sal, e 
fermento químico, fatiado, embalado. Embalado em saco plástico 
transparente, a embalagem deve conter especificação dos ingredientes, 
informações do fabricante e data de vencimento. O produto deve conter 

Pacote 1.000 3,68 3.680,00 
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registro no SSAP. Unidade 50 gramas, embaladas em pacotes com 10 
unidades, sem violação.  

11 - 0010999 - Açúcar refinado Açúcar cristal obtido de cana-de-açúcar. 
Aspecto sólido com cristais bem definidos, na cor branca, odor e sabor 
próprio do produto. Composição: sacarose, concentração mínima de 99,6 
%; Acondicionado em pacote plástico, íntegro, resistente, vedado 
hermeticamente. Embalagem com 1kg.  Fonte: Portaria da Secretaria de 
Vigilância Sanitária n.º 685 de 27 de agosto de 1998. Deverá estar de 
acordo com a Resolução 12/78 da CNNPA.  

KG 5.000 3,12 15.600,00 

12 - 0020294 - Aveia em flocos Grossos 100% natural, integral, com fibra, 
sem colesterol e açúcar. Alimento composto por grãos de aveia em sua 
forma integral. Embalada em papel impermeável, limpo, não violada, 
resistente e acondicionada em caixas de papelão ou em pacote plástico, 
transparente, limpo e resistente que garanta a integridade do produto. A 
embalagem deverá conter externamente os dados de identificação, 
procedência, informações nutricionais, número de lote, quantidade do 
produto. Deverá apresentar validade mínima de 06 (seis) meses a partir da 
data de entrega. Embalagem de 200g. Deverá estar de acordo com a 
Resolução 12/78 da CNNPA.  

Unidade 500 3,50 1.750,00 

13 - 0020297 - Biscoito doce tipo Maria De primeira qualidade. Integro e 
crocante. Composição básica por porção de 30 g.: farinha de trigo 
enriquecida com ferro e ácido fólico, açúcar, gordura vegetal, amido de 
milho, açúcar invertido, sódio entre 60 e 50 mg, soro de leite em pó, 
carbonato de cálcio, enriquecido com vitaminas, estabilizante lecitina de 
soja e aromatizante. Contem glúten. Embalado em pacote plástico 
resistente, embalagem do tipo 3 em 1, pct com 0,4 kg. O rótulo do produto 
deve conter identificação, marca do fabricante, prazo de validade e peso 
liquido. O produto deverá apresentar validade mínima de 06 meses a partir 
da data de entrega na unidade requisitante. Embalagem com 400g em bom 
estado de conservação sem a presença de fissuras ou rompimento da 
embalagem.  

Pacote 5.000 3,20 16.000,00 

14 - 0020298 - Biscoito tipo cream-cracker A base de farinha de trigo, 
gordura vegetal, água, sal e demais substâncias permitidas, contendo 
aproximadamente 7% de sódio por porção. De primeira qualidade, rico em 
fibras, sem gorduras trans. Embalado em pacote plástico resistente, 
embalagem do tipo 3 em 1, pct com 0,4 kg, em papel celofane. Integro e 
crocante. O produto deverá apresentar validade mínima de 06 meses a 
partir da data de entrega na unidade requisitante. O rótulo do produto deve 
conter identificação, marca do fabricante, prazo de validade e peso liquido. 
Embalagem com 400g em bom estado de conservação sem a presença de 
fissuras ou rompimento da embalagem.  

Pacote 5.000 3,00 15.000,00 

15 - 0020299 - Biscoito tipo cream-cracker integral A base de farinha de 
trigo integra e/ou farelo de trigo, gordura vegetal, água, sal e demais 
substâncias permitidas, contendo aproximadamente 7% de sódio por 
porção. Embalado em pacote plástico resistente, embalagem do tipo 3 em 
1, pct com 0,4 kg. O produto deverá apresentar validade mínima de 06 
meses a partir da data de entrega na unidade requisitante. Embalagem 
com 400g  

Pacote 400 4,10 1.640,00 

16 - 0020300 - Biscoito tipo rosquinha sabor coco Sabor coco, 
ingredientes: farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, açúcar, 
gordura vegetal hidrogenada, lecitina de soja, amido de milho, açúcar 

Pacote 1.200 5,05 6.060,00 
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invertido, coco ralado, sal, aroma artificial de coco. Composição nutricional 
mínima 6g de proteínas e valor calórico 390 Kcal em 100g do produto. 
Embalado em pacote plástico resistente contendo 350g. Contém glúten. O 
produto deverá apresentar validade mínima de 06 meses a partir da data 
de entrega na unidade requisitante.  

17 - 0020302 - Colorau sem sal O colorífico deve ser constituído de 
matéria prima de boa qualidade e apresentar aspecto, cor, cheiro e sabor 
característico do produto. Pode apresentar ingredientes tais como: fubá, 
óleo de soja e urucum com matéria prima de boa qualidade e apresentar 
aspecto, cor, cheiro e sabor característico do produto. Sem adição de sal. 
Embalado em pacote plástico resistente contendo 0,1 Kg. O produto 
deverá apresentar a validade de no mínimo 6 (seis) meses a 1 (um) ano, 
com dizeres de rotulagem e data de fabricação. Registro no MS. De acordo 
com a RDC n°276/2005. Embalagem de 100 g.  

Unidade 3.000 0,79 2.370,00 

18 - 0020303 - Creme de Leite Produto à base de leite de vaca, 1ª 
qualidade, embalagem original de 200g, atóxico, limpo, esterilizado, não 
violado, resistente, que garanta a integridade do produto até o momento do 
consumo, acondicionado em caixas lacradas. A embalagem deverá conter 
externamente os dados de identificação, procedência, informações 
nutricionais, número de lote, quantidade do produto, número do registro no 
Ministério da Agricultura/SIF/DIPOA conforme portaria 369 de 04/09/1997 e 
selo do serviço de inspeção federal do Ministério da Agricultura (SIF) ou 
estadual (SEIPOA). Deverá apresentar validade mínima de 6 (seis) meses 
a partir da data de entrega. O rótulo da embalagem original deve ser 
mantido no momento da entrega do produto. Embalado em caixa de 
papelão tipo tetra pak.  

Unidade 4.000 3,04 12.160,00 

19 - 0020304 - Extrato de tomate Concentrado, isentos de peles e 
sementes, acondicionado em recipiente de folha de flandres, íntegro, 
resistente, vedado hermeticamente e limpo. A embalagem deverá conter 
externamente os dados de identificação e procedência, informações 
nutricionais, número de lote, data de validade, quantidade do produto. 
Deverá apresentar validade mínima de 6 (seis) meses a partir da data de 
entrega. Embalagem de 1 kg.  

Unidade 700 9,04 6.328,00 

20 - 0020307 - Farinha de milho pré-cozida tipo flocão Flocos grandes, 
amarelos, sem sal. Acondicionada em pacote plástico, não violados, 
íntegro, transparente, limpo, resistente, vedado hermeticamente. A 
embalagem deverá conter externamente os dados de identificação, 
procedência, informações nutricionais, número de lote, quantidade do 
produto, data de fabricação e prazo de validade. Deverá apresentar a 
validade mínima de 6 (seis) meses a partir da data de entrega. Embalagem 
com 500g. Deverá estar de acordo com a Resolução 12/78 da CNNPA. 
Registro no MS. Embal.500g  

Unidade 8.000 1,59 12.720,00 

21 - 0020309 - Farinha de trigo sem fermento Especial sem fermento, 
enriquecido com ferro e ácido fólico. Embalada em sacos transparentes, 
limpos, não violados, resistentes. A embalagem deverá conter 
externamente os dados de identificação, procedência, informações 
nutricionais, número de lote, quantidade do produto, data de fabricação e 
prazo de validade. Deverá apresentar a validade mínima de 70 (setenta) 
dias a partir da data de entrega. Embalagem de 1kg. Deverá estar de 
acordo com a Resolução 12/78 da CNNPA.  

KG 1.500 3,89 5.835,00 

22 - 0011022 - Feijão macassar branco tipo 1 Tipo 1, extra, 1ª qualidade, KG 1.500 6,99 10.485,00 
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constituído de no mínimo 90% de grãos na cor característica da variedade 
correspondente, tamanho e formatos naturais, maduros, limpos e secos, 
sendo permitido no máximo 2% de impurezas e materiais estranhos e 
livres de parasitas. Acondicionado em pacote plástico, íntegro, resistente, 
vedado hermeticamente. A embalagem deverá conter externamente os 
dados de identificação, procedência, informações nutricionais, número de 
lote, quantidade do produto, data de fabricação e prazo de validade. 
Validade mínima de 6 (seis) meses a partir da data de entrega. 
Embalagem com 1kg. Deverá estar de acordo com a Resolução 12/78 da 
CNNPA.  

23 - 0020310 - Feijão preto tipo 1 Classe preto, em sacos plásticos, 
transparentes.Tipo 1, extra, 1ª qualidade, constituído de no mínimo 90% de 
grãos na cor característica da variedade correspondente, tamanho e 
formatos naturais, maduros, limpos e secos, sendo permitido no máximo 
2% de impurezas e materiais estranhos e livres de parasitas. 
Acondicionado em pacote plástico, íntegro, resistente, vedado 
hermeticamente. A embalagem deverá conter externamente os dados de 
identificação, procedência, informações nutricionais, número de lote, 
quantidade do produto, data de fabricação e prazo de validade. Validade 
mínima de 6 (seis) meses a partir da data de entrega. Embalagem com 
1kg. Deverá estar de acordo com a Resolução 12/78 da CNNPA.  

Pacote 1.500 7,64 11.460,00 

24 - 0020311 - Leite à base de soja em pó Preparado com proteína isolada 
de soja, enriquecida com vitamina A e Cálcio. Isento de lactose, sacarose, 
proteína láctea e colesterol. Embalado em latas de flandres ou alumínio, 
isentas de ferrugem, resistentes, não violados. Deverá conter 
externamente os dados de identificação, procedência, informações 
nutricionais, número de lote, quantidade do produto, número do registro no 
Ministério da Agricultura/SIF/DIPOA e carimbo de inspeção do SIF. Deverá 
atender as especificações técnicas da Portaria nº 369/97 do Ministério da 
Agricultura e do Abastecimento. Validade mínima de 10 (dez) meses a 
partir da data de entrega.Embalagem de 380g  

Pacote 300 35,00 10.500,00 

25 - 0020312 - Leite em pó integral Acondicionado em pacote plástico, 
íntegro, resistente, vedado hermeticamente. A embalagem deverá conter 
externamente os dados de identificação, procedência, informações 
nutricionais, número de lote, quantidade do produto, número do registro no 
Ministério da Agricultura/SIF/DIPOA e carimbo de inspeção do SIF. Deverá 
atender às especificações técnicas da Portaria 369/97 do Ministério da 
Agricultura e do Abastecimento e do Regulamento da Inspeção Industrial e 
Sanitária de produtos de origem Animal do Ministério da Agricultura. 
Validade mínima de 10 (dez) meses a partir da data de entrega. 
Embalagem.200g  

Pacote 3.500 5,19 18.165,00 

26 - 0020315 - Margarina Com 80% de lipídios, aspecto, cheiro, sabor e 
cor peculiares aos mesmos e deverão estar isentos de ranço e de outras 
características indesejáveis – embalagem plástica. Embalagem deverá 
conter externamente os dados de identificação, procedência, informações 
nutricionais, número de lote, Deverá apresentar validade mínima de 6 
(seis) meses a partir da data de entrega. Com registro no ministério da 
agricultura, SIF/DIPOA. Embal com 500g  

Unidade 1.400 4,21 5.894,00 

27 - 0020316 - Macarrão Espaguete Massa alimentícia tipo seca 
vitaminada, com sêmola, isenta de sujidades e parasitas. Pasteurizado, 
sem ovos, embalagem plástica resistente e transparente. Rotulagem 

Pacote 2.000 2,07 4.140,00 
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contendo informações dos ingredientes, composição nutricional, data de 
fabricação e prazo de validade. Validade de no mínimo 6 (seis) meses a 
partir da data de entrega. Embalagem com 0,5 Kg. Deverá estar de acordo 
com a Resolução 12/78 da CNNPA.  

28 - 0020317 - Macarrão Parafuso Massa alimentícia tipo seca vitaminada, 
sem glúten, tipo parafuso, isenta de sujidades e parasitas. Embalagem 
plástica resistente e transparente. Rotulagem contendo informações dos 
ingredientes, composição nutricional, data de fabricação e prazo de 
validade. Embalagem com 500g.Validade de no mínimo 6 (seis) meses a 
partir da data de entrega. Deverá estar de acordo com a Resolução 12/78 
da CNNPA.  

Pacote 2.000 4,00 8.000,00 

29 - 0020318 - Milho amarelo para mungunzá Milho seco processado em 
grãos crus, inteiros, para o preparo de mungunzá, com aspectos, cor, 
cheiro e sabor próprio livre de fertilizantes, sujidades, parasitas, larvas e 
detritos animais ou vegetais, acondicionados em saco plástico resistente. 
Rotulagem contendo informações dos ingredientes, composição 
nutricional, data de fabricação e prazo de validade. Validade de no mínimo 
6 (seis) meses a partir da data de entrega. Embalagem com 500g. Deverá 
estar de acordo com a Resolução 12/78 da CNNPA.  

Unidade 1.200 2,65 3.180,00 

30 - 0020321 - Óleo de soja De primeira qualidade, 100% natural; 
comestível; extrato refinado; limpo. A embalagem deverá conter 
externamente os dados de identificação e procedência, número do lote, 
data de fabricação, quantidade do produto. Deverá apresentar validade 
mínima de 6 (seis) meses a partir da data de entrega. Embal. 900 mL  

Unidade 1.000 4,08 4.080,00 

31 - 0020322 - Proteína texturizada cor escura de soja Apresentada em 
grãos, com aspecto, cor, cheiro e sabor próprios, acondicionada em saco 
plástico transparente, isento de sujidades. Embalados em embalagens de 
400g, contendo dizeres de rotulagem, composição nutrição, data de 
fabricação e prazo de validade de no mínimo 6 (seis) meses a partir da 
data de entrega.  

Unidade 1.000 8,49 8.490,00 

32 - 0020323 - Proteína texturizada cor clara de soja Apresentada em 
grãos, com aspecto, cor, cheiro e sabor próprios, acondicionada em saco 
plástico transparente, isento de sujidades. Embalados em embalagens de 
400g, contendo dizeres de rotulagem, composição nutrição, data de 
fabricação e prazo de validade de no mínimo 6 (seis) meses a partir da 
data de entrega.  

Unidade 250 7,60 1.900,00 

33 - 0011044 - Bolo de Ovos Bolo de ovos sem recheio e sem cobertura. 
Produzido e enriquecido com ferro e ácido fólico. Embalado em sacos 
transparentes, limpos, não violados, resistentes, que garantam a 
integridade do produto. a embalagem deverá conter externamente os 
dados de identificação, procedência, informações nutricionais, número de 
lote, quantidade do produto, data de fabricação e prazo de validade. 
Validade mínima de 15 (quinze) dias a partir da data de entrega. 
Embalagem de 1kg  

KG 2.000 11,40 22.800,00 

34 - 0011045 - Bolo da Moça Bolo da Moça sem recheio e sem cobertura. 
Produzido e enriquecido com ferro e ácido fólico. Embalado em sacos 
transparentes, limpos, não violados, resistentes, que garantam a 
integridade do produto. a embalagem deverá conter externamente os 
dados de identificação, procedência, informações nutricionais, número de 
lote, quantidade do produto, data de fabricação e prazo de validade. 

KG 2.000 15,90 31.800,00 
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Validade mínima de 15 (quinze) dias a partir da data de entrega. 
Embalagem de 1kg  

35 - 0020330 - FILÉ DE FRANGO Filé peito de frango de primeira 
qualidade, limpo, sem ossos, embaladas à vácuo, congeladas a 12 graus 
célsius, o produto não deve apresentar qualquer tipo de descongelamento 
(-), isentas de aditivos ou substâncias estranhas ao produto, que sejam 
impróprias ao consumo e que alterem suas características naturais (físicas, 
químicas e organolépticas), inspecionadas pelo ministério da agricultura. 
Cada unidade deverá ser envazada em um saco plástico resistente com 
identificação, peso liquido, data de fabricação, validade e diretrizes de 
rotulagem. Acomodados em caixas de papelão em perfeitas condições 
estruturais, padronizadas e lacradas.  

KG 5.590 14,30 79.937,00 

36 - 0020331 - CAFÉ EM PÓ Torrado e moído, procedentes de grãos sãos, 
limpos e isentos de impurezas, acondicionado e aluminizado alto vácuo, 
integro, resistente, vedado hermeticamente e limpo. Com selo de pureza 
(ABIC), e atender as especificações NTA 44 do Decreto Estadual n°12.486 
de 20/10/1978. Pacotes de 250 gramas, embalagem contendo identificação 
do produto, data de fabricação e prazo de validade, com registro do 
Ministério da Saúde, obedecendo à resolução 12/78 da CNNPA. Validade 
mínima de 6 meses a partir da data de entrega do produto.  

Pacote 600 5,58 3.348,00 

37 - 0020333 - Bolacha Sem Lactose Bolacha água e sal sem lactose. No 
seu rótulo deverá conter informação nutricional por porção, ingredientes, 
data de fabricação, validade e lote. Embalado em pacote plástico 
resistente, embalagem pct com 0,4 kg. O produto deverá apresentar 
validade mínima de 06 meses a partir da data de entrega na unidade 
requisitante. Embalagem de 400g  

Pacote 300 9,74 2.922,00 

38 - 0003801 - CEBOLA DE 1ª QUALIDADE, TAMANHOS MÉDIO E 
GRANDE.  

KG 2 4,99 9,98 

39 - 0000179 - CENOURA DE 1ª QUALIDADE, CASCA LISA, TAMANHOS 
MÉDIO E GRANDE  

KG 1.800 4,20 7.560,00 

40 - 0003866 - TEMPERO COMPLETO EM SACHÊ EM PREPAROS 
DIVERSOS, PACOTE CONTENDO 10 SACHÊS, COM 60G  

Pacote 600 4,00 2.400,00 

41 - 0006660 - MOLHO TIPO INGLÊS, PRODUTO PREPARADO À BASE 
DE EXTRATO DE CARNE, ACRESCIDO DE VINAGRE, ÁGUA, AÇÚCAR, 
CARAMELO, SAL, CRAVO, CANELA E INGREDIENTES PERMITIDOS, 
COM ASPECTO, COR, CHEIRO E SABOR PRÓPRIOS, ISENTO DE 
SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS, FRASCO COM 15  

Unidade 600 3,00 1.800,00 

42 - 0021484 - ACHOCOLATADO EM PÓ INSTANTÂNEO, 
ENRIQUECIDO COM VITAMINAS.  

Unidade 800 16,08 12.864,00 

43 - 0021485 - LEITE PASTEURIZADO TIPO “C”, EM EMBALAGEM 
PLÁSTICA DE 1 LITRO  

Unidade 5.000 3,84 19.200,00 

44 - 0021486 - MOLHO SHOYO, DE SOJA, EMBALAGEM CONTENDO 
NO MÍNIMO 150ML, COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E PRAZO DE 
VALIDADE  

Unidade 500 2,52 1.260,00 

45 - 0021487 - Feijão Carioca Tipo 1, extra, 1ª qualidade, constituído de no 
mínimo 90% de grãos na cor característica da variedade correspondente, 
tamanho e formatos naturais, maduros, limpos e secos, sendo permitido no 
máximo 2% de impurezas e materiais estranhos e livres de parasitas. 
Acondicionado em pacote plástico, íntegro, resistente, vedado 

KG 1.500 11,77 17.655,00 
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hermeticamente. A embalagem deverá conter externamente os dados de 
identificação, procedência, informações nutricionais, número de lote, 
quantidade do produto, data de fabricação e prazo de validade. Validade 
mínima de 6 (seis) meses a partir da data de entrega. Embalagem com 
1kg. Deverá estar de acordo com a Resolução 12/78 da CNNPA  

46 - 0020314 - Leite em pó sem lactose Embalado em latas de flandres ou 
alumínio, isenta de ferrugem, não amassadas, resistentes, não violados, ou 
em pacote plástico, limpo e resistente que garanta a integridade do 
produto. A embalagem deverá conter externamente os dados de 
identificação, procedência, informações nutricionais, número de lote, 
quantidade do produto, número do registro no Ministério da 
Agricultura/SIF/DIPOA e carimbo de inspeção do SIF. Deverá atender às 
especificações técnicas da Portaria 369/97 do Ministério da Agricultura e 
do Abastecimento e do Regulamento da Inspeção Industrial e Sanitária de 
produtos de origem Animal do Ministério da Agricultura. Embalagem com 
800g. Validade mínima de 10 (dez) meses a partir da data de entrega.  

Lata 500 31,50 15.750,00 

47 - 0021488 - Sal refinado Sal iodado, constituído de cristais de 
granulação uniforme e isento de impurezas e umidade, acondicionado em 
saco plástico, íntegro, atóxico, resistente, vedado hemeticamente e limpo. 
A embalagem deve apresentar externamente dados de identificação e 
procedência, número do lote data de fabricação mínima de 6 (seis) meses 
a partir da data de entrega, peso do produto, número de registro e em 
embalagens de 1 (um) kg. Seguindo as normas da Resolução RDC nº 130, 
de 26 de maio de 2003 com registro do MS  

KG 700 0,90 630,00 

48 - 0020335 - Alho em pasta sem sal- Ingredientes: Alho reidratado, ácido 
cítrico, sobato de potássio, sem sal. Embalagem plástica de polietileno 
resistente. Com identificação do produto, especificação dos ingredientes 
informação nutricional, marca do fabricante e informações do mesmo, 
prazo de validade, peso líquido e rotulagem de acordo com a legislação, o 
produto deverá ter registro no ministério da agricultura e/ou ministério da 
saúde. Validade mínima de 30 dias. Embalagem com 200g.  

Unidade 2.000 7,29 14.580,00 

  
Santa Cruz/RN, 25 de outubro de 2019  
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